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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
 
FINALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1832/2021 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O Município de GLORINHA/RS, por sua Pregoeira Oficial, em 
conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações, Lei Complementar nº. 147/2014, regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 3.402, de 22 de dezembro de 2014, Decreto Municipal nº 4.924 
de 21 de maio de 2020, Decreto Federal nº 10.024/2019, torna público que 
realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 
1.2. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação (Internet), utilizando métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em 
todas as fases do certame. 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado 
Pregoeiro, mediante Portaria n° 136/2021 e Equipe de apoio nº 208/2021 
a inserção e monitoramento de dados no Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2. DO OBJETO 

O objeto do presente edital é a seleção de propostas visando a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COM EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
GERENCIAMENTO DE FROTA ATRAVÉS DE CARTÃO COMBUSTÍVEL 
COM CHIP OU MAGNÉTICO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), deste Edital. 
2.1 As empresas licitantes deverão possuir condições tais que garantam 
a responsabilidade, presteza, segurança e eficácia da execução do objeto, 
de modo a obter pleno resultado na realização dos serviços mencionados 
neste instrumento. 

2.2 A referente contratação é de natureza continua, conforme art. 57 
inciso II da Lei 8.666/93. 
3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 07.03.2022 às 9h ao dia 
17.03.2022 às 8h25min. 

3.2. LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS: até dia 14.03.2022 
às 9h. 
3.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 17.03.2022 às 8h30min. 
3.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: dia 17.03.2022 às 9h. 
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3.5. Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os 
horários limites previstos para o recebimento e a abertura das propostas, 
atentando, também, para o início da disputa. 
4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Estar credenciado perante o Portal de Compras Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto a documentação, contidas neste edital 
e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 
5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações: 
5.3.1. Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
5.3.2. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
5.3.3. Reunidos sob forma de consórcio; 
5.3.4. Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta 
pela Administração Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 
8.666/93; 
5.3.5. Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 
9º da Lei 8.666/93. 
5.3.6. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena 
Empresa, assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita 
no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão  
apresentar, a certidão expedida pela Junta Comercial (emitida a menos de 90 
(noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital) ou Declaração 
assinada por profissional contábil ou representante legal, comprovando 
enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte, para fins de 
aplicação dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
No caso do licitante se enquadrar como Microempreendedor Individual (MEI), 
comprovar-se-á através do Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI) ou, ainda, no caso de Cooperativa, de que satisfaz as 
exigências do art. 34 da Lei 11.488/07. (modelo Anexo II). 
 
6. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

6.1. Os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão 
fazer seu credenciamento junto ao Portal de Compras, acessando o seguinte 
endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo  
de Adesão, onde qualquer fornecedor, que manifeste interesse em cadastrar-
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se e apresente a documentação, cumprindo as exigências, terá acesso ao 
portal. 

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 
e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
6.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou em virtude de sua suspensão no Cadastro de Fornecedores. 
6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Glorinha a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.5.  O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto 
ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá 
a sessão pública, com a divulgação das propostas de preços recebidas, as 
quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no item anterior. 
7.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante 
que anteriormente tenha encaminhado a documentação e proposta de 
preços, exclusivamente pela plataforma de compras do Portal de 
Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br . 
7.3. Não cabe aos licitantes, após a abertura, alegação de desconhecimento 
de seus itens ou reclamação quanto a seu conteúdo. Antes de elaborar suas 
propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, 
devendo estar em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante no Anexo I – T ermo 
de Referência 
7.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor 
de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao 
provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
7.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema de “Pregão Eletrônico” 
implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
7.6. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
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diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Município de Glorinha, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
7.7. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem 
prejuízo às demais cominações legais. 
7.9. Os representantes das Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte 
ou Micro Empreendedor Individual porte deverão declarar em campo 
próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas 
empresas enquadram-se nessa (s) categoria (s).  
7.10. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.11. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
propostas serão de responsabilidade do licitante, bem assim, pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de 
sua eventual desconexão. 
 

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

8.1 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate 
ficto, previsto no art. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo 
assegurada, como critério do desempate, estabelecido no § 2º do art.3º da 
Lei 8.666/93, se não houver licitante que atenda a primeira hipótese. 

8.1.1 Na hipótese de persistindo empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatada.  
 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
 DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br , concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.3.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 
9.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
9.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e 
declaração de vencedores. 
 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

10.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início 
a sessão pública do Pregão Eletrônico, cujo acompanhamento da sessão se 
dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no sítio informado no 
preâmbulo deste edital. 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo – Anexo I. 
10.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
10.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preâmbulo. 
10.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua proposta e lances. 
 

11. DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
 

11.1. Será adotado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.2. Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que será 
MENOR TAXA ADMINISTRATIVA. 
11.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
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proposta que cobrir a melhor oferta DE MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, 
que deverá ser de no mínimo R$ 0,00% (zero por cento) e negativa, 
aceitando-se até duas casas após a vírgula. 
11.4. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor. 
11.5. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário 
fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
11.6. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários 
durante a disputa. 
11.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 
11.8. Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
detentor do lance. 
11.9. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, 
se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos licitantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
11.11. No caso de desconexão da licitante, o mesmo deverá de imediato, 
sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

11.12. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 
minutos e após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  
11.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.  
11.14. Na hipótese de não haver novos lances durante o período de 
prorrogação a sessão pública será encerrada automaticamente. 

11.15. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 
sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução de um melhor 
preço, mediante justificativa. 

 
11.16. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial 
de sua proposta. 
11.17. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, 
justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
11.18. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
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condições diferentes das previstas neste edital. 
11.19. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

11.20. O licitante melhor classificado será convocado em um prazo de no 
mínimo 2 (duas) horas, definido pelo pregoeiro, para que envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

12. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço. 
12.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
12.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
12.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou outro, 
no prazo de 24h (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
12.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
12.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
12.4.3. Na proposta de menor taxa de administração deverão estar 
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com terceiros, que ocorrerão por conta da licitante vencedora. 
 
13. DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os licitantes encaminharão os documentos complementares 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em formato digital, sob 
pena de inabilitação, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
13.1.1 Os documentos deverão ser apresentados através de cópia 
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autenticada por cartório competente, outro sistema, servidor público, ou 
ainda por via eletrônica (internet), desde que devidamente autorizado pelo 
órgão competente. 
13.2. No caso de solicitação de documentação de que trata o item 13.1.1. 
poderá também ser autenticada a cópia por servidor da Administração 
Pública Municipal de Glorinha, mediante a apresentação da via original.  
13.3. Os documentos autenticados através de Cartório que tenham serviços 
exclusivos do tipo “SELO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL”, deverão estar 
acompanhados da respectiva “Certidão de Autenticação Digital” ou 
“Declaração de Serviço de Autenticação Digital” que comprove a sua 
autenticidade, emitida pelo respectivo cartório, sob pena de 
desclassificação.  
13.4. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) 
ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 
Administração.  
13.5. PARA FINS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENCAMINHADOS, VIA 
SISTEMA ELETRÔNICO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  
 
13.6. DECLARAÇOES: 
a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, devidamente assinada pelo seu 
representante legal da proponente; 
b) Declaração de que atendem a todas as exigências de habilitação; 
c) Declaração de que não foram declaradas inidôneas para licitar com o 
Poder Público, em qualquer das suas esferas e que não sofreu 
condenação por improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 
8.429/92, nos últimos anos. 
13.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 
42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, disciplinado no item 8.6. deste 
edital, deverão apresentar certidão expedida pela Junta Comercial (emitida 
a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital) 
ou Declaração assinada por profissional contábil, comprovando 
enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte, para fins de 
aplicação dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
No caso do licitante se enquadrar como Microempreendedor Individual (MEI), 
comprovar-se-á através do Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI) ou, ainda, no caso de Cooperativa, de que satisfaz as 
exigências do art. 34 da Lei 11.488/07. (modelo Anexo II). 
13.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida no item 13.5 inclusive de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
13.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
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trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação. 
13.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º8.666/93 e art.7º da Lei 
10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação ou revogar o pregão. 
13.11. A qualquer momento, durante a vigência do processo licitatório 
poderá ser solicitada documentação atualizada. 
13.12. Para fins de HABILITAÇÃO sob os itens 13.15 poderão ser 
substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral do Município de Glorinha, 
cujos documentos deverão estar permanentemente atualizados, em 
consonância com o art. 32 § 2º e 3º e art. 55, inc. XIII, da Lei Federal nº 
8666/93.  
13.13 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será 
exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas atualizadas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
13.14. Os documentos deverão estar em nome do licitante, com número 
do CNPJ e endereço respectivo, observando o seguinte: 
 Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem 
estar em nome da matriz; 
 Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome 
da filial; 
- No caso de filial, é dispensada a apresentação dos documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente sejam emitidos em nome da 
matriz. 
- O atestado de capacidade técnica pode ser apresentado em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
13.15. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar 
documentação relativa à: 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  
b Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigo e devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.  
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

II – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
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compatível em características com o objeto da licitação, através de 
apresentação de atestado fornecedor por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que fique comprovada a prestação de serviços pela 
licitante, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação. 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária, recuperação 
judicial e extrajudicial em prazo não superior a 60 dias da data 
designada para apresentação do documento; 
b) Comprovação de que a licitante possui patrimônio líquido de valor 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da proposta da licitante, 
para os itens por ela ofertados na presente licitação; através da 
apresentação do BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do 
último exercício social. 

IV – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividades; 

c) Certidão de Regularidade Conjunta de Débitos relativa aos tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas por lei, a terceiros, inclusive as 
inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional –PGFN (Certidão 
Conjunta Negativa); 

d) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS; 

e) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município da 
proponente; 

f) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual;  

g) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal 
Superior do Trabalho (CNDT). 

14. DAS PROPOSTAS 
14.1 Durante o prazo de recebimento das propostas, estas deverão ser 
enviadas exclusivamente por meio eletrônico, no Portal de Compras 
Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 
14.2. Após ser declarado vencedor, o licitante vencedor deverá elaborar a 
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA AO LANCE VENCEDOR 
NEGOCIADO e encaminhar, devidamente assinada, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro) horas de dias úteis, devendo ser anexada através do 
sistema do Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br , conforme edital e modelo de 
proposta de preços – Anexo IV. (Se PROCURADOR, anexar cópia da 

mailto:pregao01@glorinha.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
AV. DR. POMPÍLIO GOMES SOBRINHO, 23.400 – CENTRO – CEP: 94380-000 – FONE/ 0XX(51)3487-1020 E-mail: pregao01@glorinha.rs.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2022-  GERENC. CARTÃO COMBUSTIVEL 
 
 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 

PROCURAÇÃO autenticada ou com o original) 

 
14.3. O proponente deverá registrar suas propostas no sistema eletrônico, 
observando o ANEXO II deste Edital, com a indicação dos seguintes 
campos: 
a) MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, maior vantajosidade e valor 
estimado para aquisição do objeto,  observados  os  valores unitários 
máximos aceitáveis, o s  p r azos  pa ra  f o rnec imen to ,  a s  
e spec i f i c a ções  t é cn i cas ,  pa râme t ro s  m ín imos  de  
desempenho  e  qua l i dade  do item, conforme definido no critério de 
julgamento. 
b) O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
taxa administrativa imediatamente após a fase de aceitação das propostas 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
c) Se a proposta de menor taxa administrativa não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá 
examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na 
ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor; Marca, Modelo e demais especificações para atendimento do 
objeto; 
d) Descrição detalhada do objeto (Marca, Modelo e demais 
especificações para atendimento do objeto), contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
14.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto. 
14.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, final, quanto na etapa 
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, bem como 
produto/serviço ofertado, incluindo marca e modelo (quando couber), bem 
como a indicação do valor unitário e totais dos itens, englobando a 
tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes 
para cumprimento das obrigações assumidas. 
14.6. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
14.7. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 
desconformidade com este Edital. 
14.8. O preço deverá ser exequível, cabendo ao Pregoeiro solicitar ao 
licitante que ofertar o maior lance caso o mesmo seja caracterizado como 
manifestamente inexequível (Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração),que comprove 
a exiguidade, mediante apresentação de planilha de preços. Poderá o 
Pregoeiro, ainda neste caso, realizar diligencias cabíveis. 
14.9. O não cumprimento destas exigências poderá implicar na 
desclassificação parcial ou total da proposta. 
14.10. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes 
para contratação do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da licitante. 
14.11. As interessadas devem ter pleno conhecimento das disposições 
constantes do Edital, bem como de todas as suas condições, não podendo 
invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da 
formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento das obrigações 
assumidas. 
14.12. A proposta será julgada pelo TIPO DE JULGAMENTO “MENOR 
TAXA ADMINISTRATIVA”. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REPASSE 

15.1. O valor total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, 
equivalentes ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços. 
Valores estes isentos de quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou 
indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos valores, não sendo aceitos pleitos de 
desconto ou retenção a qualquer título. 

15.2. O pagamento do valor homologado será efetuado em valor líquido, 
contra empenho, MENSALMENTE, após a prestação dos serviços por parte 
da Contratada, mediante a apresentação da fatura, respeitados todos os 
trâmites e prazos previstos neste edital.  

O Pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do recebimento 
definitivo, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, por depósito 
em conta corrente do fornecedor ou na tesouraria da Prefeitura. 

Havendo Proposta Vencedora com Percentual Negativo, quando da 
emissão do relatório mensal/fatura para pagamentos, a Contratada DEVERÁ 
indicar o desconto relativo ao valor obtido pela Multiplicação do quantitativo 
em moeda (R$) dos combustíveis consumidos no período pelo percentual 
contratado. 

a) No valor da fatura deverão estar incluídos, além do valor 
correspondente aos serviços de gerenciamento, quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, fornecimento de 
equipamentos que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante 
vencedora; 
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b) Para que o pagamento possa ser efetuado, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar relatório prévio de gastos com combustível em conformidade 
com o setor de frotas, para que possa ser emitido empenho, para posterior 
pagamento do mesmo. 
c) A liberação para pagamento da nota fiscal e boletos só será efetuada 

depois que os serviços prestados discriminados nos mesmos forem 
aceitos pela CONTRATANTE. 

d) O pagamento ficará condicionado ao recebimento dos serviços pelo 
fiscal do Contrato, conforme disposto no art.73 da Lei nº 8.666/93. 

e) Após o Recebimento do pagamento da Fatura por parte da Contratante 
(Município de Glorinha/RS), a operadora do cartão deverá efetuar o 
pagamento a credenciada que tiver abastecido para a contratante, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, (posto de combustíveis) deverão 
ser reembolsados pela Contratada, inexistindo qualquer relação financeira 
entre o estabelecimento que integrar a rede credenciada e a Prefeitura 
Municipal de Glorinha/RS. 
f) Os recursos decorrentes da presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentaria: 
 
02.00 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01-  GABINETE DO PREFEITO E ORGÃOS SUBORDINADOS  
2.006-  Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (48) 
 
04.00- - Manutenção dos Serviços Administrativos 
04.01- Secr. Mun. Fazenda e ORGÃOS SUBORDINADOS 
2.006-  Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (382) 
2.031- Fiscalização Tributária 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (29512) 
 
10.00- Secr. Mun. Agric., Des. Rural, Obras e Infraestrutura  
10.01- Unidade Agricultura 
2.006- Manutenção dos Serviços Administrativos 
3. 3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1820) 
2.006- Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1006) 
2.091- Manutenção dos Serviços de Apoio a Produção Rural 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1057) 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1058) 
 
10.00- Secr. Mun. Agric., Des. Rural, Obras e Infraestrutura  
10.01- Unidade Obras e Infraestrutura 
2.006- Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (724) 
2.006- Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (332) 
2.085- Ampliação e Manutenção de Iluminação Publica 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (800) 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (801) 
2.082- Manutenção e Melhorias das Vias Públicas Municipais 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (934) 
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3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (936) 
 
07.00- Secr. Mun. de Cidadania e Des. Social 
07.01- Secr. Mun. de Cidadania e Órgãos Subord. 
8.847- Fortalecimento do Controle Social- IGDPBF 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1957) 
 
07.00- Secr. Mun. de Cidadania e Des. Social 
07.04- Conselho Tutelar 
2.146- Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (2027) 
 
06.00- Secr. Mun. de Saúde 
06.01- Fundo Municipal de Saúde 
2.114- Manutenção e Expansão da Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo 
2.122- Manut. e Expansão das Ações em Atenção as Urgências e Emergências 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo  
2.124- Manutenção do Transporte de Pacientes 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo 
 
 
17. DO CONTRATO 
17.1. Caso a Administração opte por não se valer da faculdade estabelecida 
pelo art. 62, da Lei Federal nº 8.666/93 (possibilidade de substituição do 
instrumento do contrato pela nota de empenho), lavrando o respectivo termo 
de contrato, o adjudicatário vencedor será convocado para que seu 
representante, no prazo de  até 05 (cinco) dias uteis, a partir do recebimento 
da notificação, compareça ao Setor de Compras e Licitações, localizado à Av. 
Dr. Pompílio Gomes Sobrinho, 23.400, Centro, Glorinha e assine o instrumento 
contratual – sob pena de decair do direito à contratação e sofrer a aplicação 
de multa de até 10% sobre o preço total do contrato e suspensão do direito 
de licitar com o Município de Glorinha pelo período de até 2 (dois) anos. 
17.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez por igual período, desde que solicitado pela parte durante o seu transcurso 
e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
17.3. Não assinado o contrato no prazo anteriormente estipulado, a 
Administração convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação 
das propostas, para a assinatura deste, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou então 
revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
17.4 A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses, 
conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
17.5. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas 
Leis Federais 8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações, podendo ser 
reajustado pelo índice IPCA. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
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18.1. Cabe à Contratante, através do fiscal, exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização na execução e cumprimento do presente contrato, 
quanto à execução dos serviços e/ou entrega do produto. 
18.2. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e 
dos serviços prestados. Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis 
pela Secretaria Municipal solicitante, ao receber a NF, emitir o competente 
Termo de Recebimento do material/serviço, devendo, para tanto, ser 
aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas. 
18.3. Não será aceito produto/serviço que não atenda às especificações 
constantes na descrição do objeto. Os objetos recusados pela Fiscalização 
Contratual deverão ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 
até 10 dias, contados do recebimento de comunicado específico lavrado pela 
Fiscalização Contratual. 
18.4. Em caso de aprovação do produto/serviço pela Fiscalização, esta 
encaminhará a nota fiscal, juntamente com um atestado, à SMF/Contabilidade. 
18.5. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração 
Municipal, a fim de representá-la durante a execução contratual. 
18.6. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais/serviços, por parte 
das Secretarias Municipais, não exclui a responsabilidade da empresa 
Contratada pela qualidade, eficiência e adequação do serviço entregue ao 
Poder Público. 
18.7. Comunicar oficialmente à empresa contratada quanto à rejeição 
do(s) serviços(s). 
18.8. Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas. 
18.9. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa 
contratada, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
18.10. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à  
Empresa contratada. 
18.11. Instruir o(s) recurso(s) da empresa contratada no tocante ao pedido 
de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do Município. 
18.12. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 
restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos 
de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos 
mesmos julgados necessários. 

19.1 A entrega dos cartões deverá ser feita em até 15 dias após a 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogável por igual período desde 
que justificado e aceito pela secretaria solicitante. 
19.2 O serviço deverá ser através de plataforma online, sendo que os 
cartões deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração 
e Meio Ambiente- SMAMA, Av. Dr. Pompilio Gomes Sobrinho, 
23.400 no horário das 8hs às 12hs e das 13h às 17h, no prazo de 15 
dias. 
19.3 A entrega se dará conforme previsto no Art. 73, inciso II da 

19.DO RECEBIMENTO DO OBJETO E REALIZAÇÃO DE SERVIÇO 
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8666/93, com recebimento provisório e posterior recebimento definitivo. 
19.4 Deverá a licitante vencedora também se comprometendo ainda, 
integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
19.5 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste 
edital será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, 
as sanções previstas neste edital. 
19.6 Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora 
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05(cinco) 
dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas. 
 
20. DAS PENALIDADES 

20.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Prefeitura caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades constantes neste Edital. 
20.2. Será aplicada multa de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao dia, 
até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do objeto contratual não 
realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro 
do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 
20.3. A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
neste Edital. 
20.4. A multa será cobrada administrativamente ou quando for o caso, 
judicialmente. 
20.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste instrumento; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o órgão ou entidade promotora da licitação, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
20.6 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 21.5 é da alçada da 
autoridade competente, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 
20.7 Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a licitante vencedora: 
20.8 Recusar-se a assinar o Contrato, estando sua proposta dentro do 
prazo de validade; 
20.9 Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, 
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sem prévia autorização da Contratante; 
20.10. Executar o objeto contratual em desacordo com as normas técnicas 
ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções 
necessárias, às suas expensas; 
20.11. Desatender às determinações da fiscalização; 
20.12. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais ou 
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos 
competentes em razão da infração; 
20.13. Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual. 
20.14. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a Contratada: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto 
contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar dano à Contratante 
ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada de reparar 
os danos causados. 
20.15 As sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 21.5 poderão 
também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos 
contratos regidos pela Lei nº. 8666/93: 
a) Praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) Praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 
20.16. O pagamento de multa pela contratada não a exime da reparação 
de eventuais danos, perdas ou prejuízos que o produto acarretar ao 
contratante. 
20.17. Nenhuma penalidade poderá ser aplicada, sem o prévio e justo 
processo administrativo. 
20.18. O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação 
pela Contratada. 
20.19. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 
I – não assinar o contrato; 
II – não entregar a documentação exigida no edital; 
III – apresentar documentação falsa; 
IV – causar o atraso na execução do objeto; 
V – não mantiver a proposta; 
VI – falhar na execução do contrato; 
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VII – fraudar a execução do contrato; 
VIII – comportar–se de modo inidôneo; 
IX – declarar informações falsas; e 

X – cometer fraude fiscal. 
20.20. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes 
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrar o compromisso assumido, sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

21. DA RESCISÃO 
21.1. Poderá o Contratante promover processo administrativo de rescisão 
unilateral do contrato, nos seguintes casos: 
a) quando a soma do valor da(s) multa(s) prevista(s) no Edital, aplicadas à 
contratada, for superior a 15 % sobre o valor total do contrato atualizado; 
b) rejeição, pela fiscalização, do(s) objeto(s) substituto(s) entregue(s) em 
atendimento à determinação da fiscalização prevista no Edital; 
21.2. Falência, insolvência ou impossibilidade de cumprimento de obrigação 
por parte da contratada. 
21.3. E ocorrência de qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
21.4. Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, 
convocar os outros licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um 
que atenda as condições do edital. 
21.5. As partes poderão, ainda, promover amigavelmente a rescisão do 
contrato. 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
22.1. As impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório do pregão 
serão recebidas em até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para a 
abertura das propostas, exclusivamente, por meio de formulário 
eletrônico, no Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
22.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, na forma do edital. 

22.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
22.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas por 
sistema eletrônico e vincularão os participantes e a administração, devendo 
proceder–se de acordo com o artigo 18, sempre que implicar em alteração 
do edital. 
22.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
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22.3.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

22.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 
de licitação. 
22.3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 
de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente. 
22.3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 
22.4. Contra as decisões do pregoeiro caberá recurso hierárquico, com 
efeito suspensivo, que será único e interposto ao final da sessão, devendo 
o licitante manifestar a intenção de interposição imediatamente após a 
declaração do vencedor ou a proclamação do resultado, com registro em 
ata da síntese dos motivos, sob pena de decadência do direito ao recurso. 

22.4.1. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido 
o prazo de 03 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos autos. 

22.4.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, mas interposto por 
intermédio do pregoeiro, que poderá motivadamente reconsiderar ou 
manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para 
o julgamento da autoridade competente. 

22.4.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

22.4.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará o julgamento da 
licitação e adjudicará o seu objeto ao vencedor, com vista à contratação. 

22.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, e lhes atribuirá validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

22.5.1 O saneamento deverá ser realizado mediante decisão 
fundamentada, com registro em ata das razões pelas quais os defeitos são 
sanáveis, não acarretando lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros. 
22.5.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, 
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante comunicação 
prévia aos licitantes com, no mínimo, 24h (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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22.6. Dos demais atos relacionados com o Pregão, ao final da sessão 
pública, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, expondo a síntese de suas razões, em formulário 
eletrônico específico, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
22.7. A falta de manifestação, conforme acima especificado, importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto 
ao vencedor. 
22.8. Não serão aceitos como recursos as alegações que não se relacionem 
às razões indicadas pelo Licitante recorrente na sessão pública. 
22.9. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo, e 
o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
22.10. A apresentação de impugnação ou recurso, após o prazo estipulado 
no subitem anterior, receberá tratamento de mera informação. 
22.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos 
prazos legais, bem como os encaminhados pelo correio ou entregue 
pessoalmente. 
22.12. Os autos deste Processo permanecerão franqueados aos 
interessados junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Glorinha. Av. Dr. Pompílio Gomes Sobrinho, 23.400, Centro - CEP: 
94380-000 – Glorinha/RS. 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do Edital deverão ser dirigidas por escrito ao Pregoeiro, por 
meio de formulário eletrônico, no Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br , com antecedência mínima de       3 
(três) dias úteis, antes da data marcada para a abertura da sessão 
pública. 
23.2. Nenhuma indenização será devida ao Licitante pela apresentação de 
documentação ou proposta relativa a esta Licitação. 
23.3. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
23.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os Licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
23.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos Licitantes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa 
Oficial do Município. 
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23.7. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer 
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
23.8. A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos 
deste Edital. 
23.9. A Prefeitura Municipal de Glorinha adjudicará o objeto desta Licitação 
a um ou mais Proponentes, reservando-se, entretanto, o direito de 
contratar parcialmente o objeto, sem que advenha disto, direito a qualquer 
reivindicação ou indenização. 
23.10. A apresentação da proposta será a evidência de que o Licitante 
examinou e aceitou completamente as normas desta Licitação, e que obteve 
da Prefeitura Municipal de Glorinha todos os esclarecimentos satisfatórios à 
sua confecção, inclusive referente às normas, instruções e regulamentos 
necessários. 
23.11. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiro, observado o princípio da prévia e ampla defesa. 
23.12.  Fazem parte deste edital, como anexos: 
Termo de Referência – Anexo I; 
Modelo de Declaração – unificada – (não emprega menor..., exigências de 
habilitação e idoneidade) – Anexo II; 
Modelo de Proposta de Preços – Anexo III; 
Modelo de Declaração Enquadramento ME e EPP- Anexo IV 
Minuta do Contrato– Anexo V. 
 

Glorinha, 23 de fevereiro de 2022. 

 

Paulo José Silveira Corrêa 

Prefeito Municipal 

 

Heloisa Helena Romera de Araujo 

Pregoeira Municipal 

Portaria 136/2021 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
 
FINALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1832/2021 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

1. – DO OBJETO: 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COM EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

GERENCIAMENTO DE FROTA ATRAVÉS DE CARTÃO COMBUSTÍVEL COM CHIP OU 

MAGNÉTICO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO DESTA 

MUNICIPALIDADE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

Item OBJETO Unid. Percentual Máximo 

01 Contratação de serviço com empresa especializada para 
gerenciamento de frota através de cartão combustível com 
chip ou magnético, de veículos, máquinas e equipamentos 
de uso desta municipalidade. 

 
 

Tx. 

 
 

0,00% 

Obs: Serão aceitos lances de taxa de administração, que poderão ser negativas. 

1.2 Para fins da elaboração das propostas, foi considerado as quantidades estimadas para o ano de 

2021 e os preços atuais pagos pelo município: 

Produto Valor ref. Por 
Litro 

Quant. 
Estimada/ano 

Valor total estimado/ 
ano 2021 

Gasolina Comum R$ 6,859 15.000 R$ 102.885,00 
Gasolina Aditivada R$ 6,999 4.100 R$ 28.695,90 

Diesel Comum R$ 5,859 80.000 R$ 468.720,00 
Diesel S-10 R$ 5,859 25.000 R$ 146.475,00 

Alcool R$ 4,399 100 R$ 439,90 
TOTAL ESTIMADO PARA O ANO DE 2022 R$ 918.000,00 

2. – JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade do município em melhor gerir e controlar as despesas com a frota municipal, 

gerando expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento de veículos e monitoramento da 

frota, por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 

diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários, o presente procedimento tem por finalidade a contratação 

de serviço com empresa especializada para gerenciamento de frota através de cartão combustível com chip 
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ou magnético de veículos, máquinas e equipamentos de uso desta municipalidade, conforme as 

especificações contidas no presente termo. 

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

3.1. A CONTRATADA fornecerá cartões com chip ou magnéticos para cada veículo, máquina e 

equipamentos conforme previsão constante neste termo, onde deverá estar impresso o nome da 

Prefeitura Municipal de Glorinha – RS e a placa do veículo ou número de cadastro no patrimônio. 

3.2. A CONTRATADA fornecerá inicialmente 02(dois) cartões reservas genérica para os veículos 

oficiais (ou cartões coringas), de forma a atender eventuais necessidades em que o cartão de qualquer 

veículo não possa ser utilizado. 

3.3. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a qualquer 
tempo. 

3.4. A emissão inicial dos cartões por veículo e a senha para os usuários será sem ônus para a 

CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novo veículo, máquina e equipamentos e de novos 

usuários e igualmente nos casos de extravio de umas das vias já fornecidas. 

3.5. Substituir quando necessário os cartões que vierem a apresentar defeitos ou danos, sempre 

que solicitado, sem  ônus a contratante. 

3.6. A utilização dos cartões se dará através do uso de uma senha individual para cada usuário, de 

forma que o responsável pelo abastecimento seja identificado. Este sistema deve permitir que qualquer 

veículo seja abastecido por qualquer usuário cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, 

possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer tempo. 

3.7. Os cartões deverão possuir identificação inequívoca com relação a CONTRATANTE. 

3.8. Estimativa dos gastos e os quantitativos descritos neste edital constituem mera previsão 

dimensionada com a demanda atual, não estando o CONTRATANTE obrigado a executá-los 

totalmente ou, podendo ainda, fazer acréscimos, observando para isto o valor global da verba 

orçamentária disponível e as regras estabelecidas neste instrumento, a CONTRATADA não terá o 

direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 

3.9. O sistema da contratada deverá permitir o bloqueio e o desbloqueio dos cartões de 

abastecimento pela contratante. 

3.10. O sistema tecnológico utilizado pela Contratada deverá permitir a extração de informações 

convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios gerenciais, conforme decisão do Gestor 

do Contrato, como por exemplo: valor do abastecimento, litragem e quilometragem do veículo após 

cada fornecimento, nome do motorista, matricula data, produto e o posto de combustíveis.  

3.11. Sistema de segurança que vincule o cartão ao usuário e veículo, de forma que impeça o 

abastecimento de veículos que não sejam autorizados, inclusive de valores não condizentes ao 

efetivamente abastecidos. 
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3.12. Os relatórios DEVERÃO contemplar no mínimo o seguinte: 

I – Identificação do Veículo (marca, modelo, placas, tipo de combustível, autonomia); 

II – Controle de Abastecimento (data e hora, tipo de combustível, quantidade, valor unitário, 

valor total, local de abastecimento); 

III – Relatórios de Consumo por período, por veículo, por combustível, por datas; 

3.13. Os Postos conveniados DEVERÃO fornecer quando do abastecimento um comprovante 

da operação realizada, contendo no mínimo: Nome / Razão Social, CNPJ, Endereço Completo e 

Data e N° da Nota Fiscal. 

4 - DAS EXIGÊNCIAS (DA CONTRATADA). 

4.1 A Contratada DEVERÁ providenciar o credenciamento do(s) Posto(s) no Município de 

Glorinha/RS, que será(ão) vencedores em futura licitação para o fornecimento dos combustíveis. 

4.2 Deverá também possuir no mínimo mais um posto credenciado nas seguintes cidades (cidades 

mais utilizadas principalmente por veículos da Secretaria Municipal de Saúde): Santo Antônio da 

Patrulha, Gravataí, Cachoeirinha, Porto Alegre, Osório e Taquara. 

4.3 Na Capital Estadual (Porto Alegre) a contratada deverá possuir no mínimo 20 (vinte) postos 

credenciados para abastecimento. 

4.4 Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade em todos os municípios 

enumerados neste Termo de  Referência. 

4.5. Não será cobrada taxa de emissão de cartões (1ª via), nem taxa de anuidade ou manutenção 

anual dos serviços. O valor de emissão da segunda via do cartão, não poderá ser superior à R$5,00 

(cinco reais). 

4.6. Responsabilizar-se integralmente pela implantação do sistema, tais como: instalação dos 

equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento de rede 

de fornecedores, manutenção do sistema, treinamento de pessoal e fornecimento de manuais de 

operação (se houver). 

4.7. Contratada emitirá a Contratante, sempre que solicitado, relação da rede de estabelecimentos 

credenciados, que, integrando-se ao seu sistema, se adapte às necessidades atuais e futuras da 

Contratante. 

4.8. Disponibilizar canal de comunicação que informe o saldo do cartão via online ou aplicativo. 

4.9. Disponibilizar sistema informatizado de pedidos e teleprocessamento dos pedidos via meio 
eletrônico, que contemplem os arquivos com extensão: HTML, CSV, XLSX, PDF. 

4.10. Indicar um Profissional/Gestor/Preposto responsável da Contratada com nome, endereço, 

telefone e outros meios de comunicação, para fins de assinatura de Contrato e interlocução junto a 

Secretaria Municipal de Administração e Meio Ambiente do Município de Glorinha. 

4.11. Substituir no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, nos casos de cartões defeituosos, 
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danificados ou  com dano no chip, depois de comunicado o fato sem custos ao CONTRATANTE. 

4.12. Quando da assinatura de contrato a contratada DEVERÁ fornecer uma lista dos postos de 

combustíveis já credenciados até aquele momento, cuja lista posteriormente será substituída pela 

definitiva atendendo as exigências deste Edital. 

4.13. A CONTRATADA deverá ceder ao município qualquer equipamento necessário à prestação 

dos serviços para utilização durante o prazo de vigência contratual, devendo apresentar listagem 

contendo sua identificação e numeração para acesso ou retirada dos referidos equipamentos nos 

prédios da administração pública ou utilizados para este fim. 

4.14. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos 

manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade da empresa contratada a 

manutenção ou substituição imediata dos equipamentos que se mostrarem imperfeitos à plena 

execução dos serviços, assim como a responsabilidade técnica e financeira pelos treinamentos. 

4.15. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao Sistema de gestão e Controle do 

abastecimento de frota através da internet, propiciando monitoramento diário. 

a) Abastecimentos: acesso a liberação de produtos, últimas transações, liberação de restrições; 

b) Cartões com chip: acesso a cartões reserva, solicitação de 2° via, número de cartão e placa do 

veículo; 

c) Outros: acesso a status do cartão, status do motorista, saldo do contrato e alteração de valores 

por cento de custo. 

4.16. A rede credenciada deverá praticar preço no mercado a vista observando a boa qualidade dos 

combustíveis e o preço médio praticado com base na Agencia nacional de Petróleo (ANP). 

5. – DO PRAZO E DA ENTREGA 

5.5. O prazo para o início da prestação dos serviços será de até 15 (quinze) dias a contar da assinatura 

do instrumento contratual, momento em que deverá ser entregue a lista completa dos postos já 

conveniados. 

5.6. Os cartões deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração e Meio Ambiente, 

Av. Dr. Pompilio Gomes Sobrinho, 23.400, Centro, CEP 94.380-000, no prazo máximo de 15(quinze) 

dias a contar da assinatura do contrato. 

6. – VALOR REFERENCIA E FORMA DE PAGAMENTO 

6.5. A seleção de proposta mais vantajosa para a Administração levará em consideração o critério 

de menor preço global no tocante a Taxa de Administração, incidente sobre o valor dos gastos com 

aquisição de combustíveis nas redes credenciadas. 

6.6. Será admitido taxa “negativa” e “zero” em razão das condições do mercado. Serão aceitas 

somente as propostas que não excedam a taxa de administração de 0,00% (zero por centro). Tendo 

em vista os orçamentos realizados. 
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6.7. Em caso de taxa negativa, será descontada sobre o valor mensal gasto de combustível por este 

órgão nos postos credenciados, contudo o valor a ser pago pelo consumo de combustível será reduzido 

à taxa deste serviço, devendo contar na nota de desconto. 

6.8. Para que o pagamento possa ser efetuado, a CONTRATADA deverá disponibilizar relatório 

prévio de gastos com combustível em conformidade com o setor de frotas, para que possa ser emitido 

empenho, para posterior pagamento do mesmo. 

6.9. A liberação pra pagamento da nota fiscal e boletos só será efetuada depois que os serviços 

prestados discriminados nos mesmos forem aceitos pela CONTRATANTE. 

6.10. O pagamento ficará condicionado ao recebimento dos serviços pelo fiscal do Contrato, 

conforme disposto no art.73 da Lei nº 8.666/93. 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

Além das obrigações legais, a CONTRATADA DEVERÁ: 

 Apresentar, sempre que a CONTRATANTE solicitar, por escrito ou via web, relatório com o valor 

gasto com o cartão magnético, informando o nome do motorista, do posto credenciado, hora de 

abastecimento, data, quantidade de combustível utilizado, valor do litro do combustível, etc. 

 Os relatórios de análise de combustível (Km/l) disponibilizados por meio eletrônico deverão 

acumular, mensalmente, as informações de todos os abastecimentos realizados enquanto o Contrato 

estiver vigente. 

 Os relatórios de análise de combustível deverão contemplar a quantidade total de litros abastecido, 

o valor em reais e o preço médio do litro do combustível. Sua visualização deverá ser discriminada 

por unidade/garagem/centro de custo ou qualquer outro termo afim que identifique separadamente a 

Capital e os Municípios. 

 O limite do cartão magnético disponibilizado para cada veículo oficial, atualizado mensalmente 

pelos usuários, deverá ser online, isto é, os valores para conferência indicados no site da 

CONTRATADA deverá ser o mesmo indicado no recibo do posto credenciado, que será o responsável 

pela imediata atualização, ressalvadas as situações de impossibilidade na comunicação, devidamente 

justificada; 

 A CONTRATADA deverá manter junto aos postos credenciados uma regularidade na informação 

das postagens de cobrança seja o menos possível; 

 Manter sempre atualizado a rede de postos conveniados, disponível para contratante; 

 Disponibilizar serviço de bloqueio e desbloqueio dos cartões no período de 24 horas, para o caso 

de perda e roubo bem como uma central de atendimento para solucionar possíveis dúvidas, mesmo 

nos finais de semana e feriados; 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento do estipulado em contrato, não transferindo total ou 

parcialmente o seu objeto; 

mailto:pregao01@glorinha.rs.gov.br


 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
AV. DR. POMPÍLIO GOMES SOBRINHO, 23.400 – CENTRO – CEP: 94380-000 – FONE/ 0XX(51)3487-1020 E-mail: pregao01@glorinha.rs.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2022-  GERENC. CARTÃO COMBUSTIVEL 
 
 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 

 Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente a todas as reclamações 

pertinentes que por ventura surjam durante a execução do contrato; 

 Credenciar um representante para prestar esclarecimentos e atender prontamente a todas as 

reclamações que por ventura surjam durante a execução deste CONTRATO; 

 Apresentar mensalmente, junto com a nota fiscal para pagamento, relatório detalhado separado do 

veículo, informando dados do abastecimento, como: nome do motorista, do posto, hora de 

abastecimento, data, quantidade de combustível utilizado, valor do litro do combustível. 

 Disponibilizar os acessos (senhas) para os usuários conforme indicação da CONTRATANTE; 

 Somente autorizar que os abastecimentos sejam concluídos nos postos credenciados se houver a 

identificação correta do usuário, através do cartão magnético ou chip; 

 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificações no edital. 

 Disponibilizar na web (site), os relatórios de consumo em litros e de despesa em reais por veículo, 

por unidade, etc para que a CONTRATADA possa conferir com os valores discriminados na fatura 

mensal. 

 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 1(um) dia útil após a ocorrência, caso fortuito de 

terceiro que venha a prejudicar o adimplemento de suas obrigações, apresentando documentos 

comprobatórios em até 05(cinco) dias úteis contados a partir da data do evento, sob pena de não serem 

considerados como defesa contra a aplicação de sanção administrativa ou na apuração de 

responsabilidade contratual; 

 Manter quadro de pessoal suficiente, assegurando a inocorrência de interrupção na prestação, seja 

por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não 

terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais; 

 Responder por qualquer dano material ou moral ocasionado por fato de seu fornecimento à 

CONTRATANTE ou a terceiros; 

 Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto  com 

avarias ou  defeitos; 

 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, despesas esta que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor 

 Utilizar-se de recursos tecnológicos que propiciem agilidade, confiança e agilidade no 

funcionamento do sistema assegurado inclusive a identificação de possíveis falsificações de cartões; 
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 A empresa vencedora deverá auxiliar e assessorar o servidor responsável de frota, que terá acesso 

a informações online do gerenciamento. 

8-  DAS QUANTIDADES DE CARTÕES A SEREM EMITIDAS 

8.1 Inicialmente serão confeccionados 64 cartões magnéticos, conforme lista abaixo de veículos, 

máquinas e equipamentos com necessidade de cartão, podendo aumentar a quantidade sem ônus 

para a administração em caso de veículos novos e perda ou defeitos dos cartões. 

Quant. Placa Marca/placa Secretaria 

01 INO2817 FIAT SMAP 

02 IVS2485 CHEVROLET CT 

03 IUX9167 FORD SMDS 

04 ROC1234 AGRALE SME 

05 IPN4158 MERCEDES BENZ SME 

06 IUS1003 MERCEDES BENZ SME 

07 IVM4208 MARCOPOLO SME 

08 IPG4785 MARCOPOLO SME 

09 IRG9590 FORD SME 

10 IPG4788 MARCOPOLO SME 

11 IRR9693 VOLKSWAGEN SME 

12 JBB1H65 CHEVROLET SME 

13 ICT4719 FIAT GP 

14 IRN3227 RENAULT GP 

15 IXM9805 CHEVROLET SMS 

16 IRM9722 NISSAN SMS 

17 IXM7963 FIAT SMS 

18 IVU3964 CHEVROLET SMS 

19 IWA4354 RENAULT SMS 

20 IXL8462 RENAULT SMS 

21 IYC3581 FIAT SMS 

22 IZI3F52 PEUGEOT SMS 

23 IZH6E30 PEUGEOT SMS 

24 IZI2F92 PEUGEOT SMS 

25 IOS0842 ATHENAS SMS 

26 IZQ8B69 MERCEDES BENZ SMS 

27 JAM3F89 MERCEDES BENZ SMS 
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28 IXW9345 RENAULT SMF 

29 RDD4066 RANDON SMA 

30 ROL1234 CASE SMA 

31 MFF4292 MASSEY FERGUSON SMA 

32 JOH1234 JONH DIERE SMA 

33 IVI8959 MERCEDES BENZ SMA 

34 ISS7271 RANDON SMA 

35 RKK4066 RANDON SMA 

36 TRA7555 NEW HOLAND SMA 

37 IUK7477 FORD SMA 

38 MFF4275 MASSEY FERGUSON SMA 

39 IUE5279 VOLKSWAGEN SMA 

40 ILS5831 FIAT SMA 

41 IWZ2695 RENAULT SMA 

42 ROC1212 AGRALE SMA 

43 TRA4837 MASSEY FERGUSON SMA 

44 IYC1484 FORD SMO 

45 CAB8455 XXX SMO 

46 ISC8627 NEW HOLAND  SMO 

47 IOY4412 VEICULO ROUBADO SMO 

48 ISQ3153 FIAT SMO 

49 IRL4142 MERCEDES BENZ SMO 

50 IUI1370 VOLKSWAGEN SMO 

51 MFF4283 MASSEY FERGUSON SMO 

52 ILQ7731 VEICULO ROUBADO SMO 

53 IOY4424 IVECO SMO 

54 RET5800 CASE SMO 

55 IOE9018 FIAT SMO 

56 IIY2535 GENERAL MOTORS SMO 

57 CAS8455 CASE SMO 

58 JAY9E28 IVECO SMO 

59 IUD7129 FIAT SMMA 

60 IWC9261 FOTON SMMA 
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61 IWF7966 FOTON SMMA 

62 IOR2270 VOLKWAGEN SMMA 

63 CARTÃO CORINGA   

64 CARTÃO CORINGA   

 

9– DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, com início na data de sua 

assinatura, prorrogável na   forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10 – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 O setor responsável pelo fiscalização é Setor de Frotas, e o servidor que responde pelo Setor.  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
 
FINALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1832/2021 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa     , através de seu representante legal,

 Sr.(a) _____    _____________________,

 CPF                                      , (cargo na empresa: Diretor ou

 Sócio-Gerente), para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA, DECLARA: 

- não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis 

anos; ( ) Emprega menor de dezesseis na condição de 

aprendiz; 

- que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital; 

e 

- que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas; e que não sofreu condenação por improbidade administrativa, 

nos termos da Lei nº 8.429/92, nos últimos anos. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.  

Glorinha, ............ de ............................. de ............. . 

Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original)
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
 
FINALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1832/2021 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ANEXO III 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO) 

À 
Prefeitura Municipal de Glorinha 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0xx/2022 
Assunto: Proposta Comercial 
Razão Social do Proponente:__________ _________________________ 
CNPJ do Proponente: ___._____.______/_____-____  
Telefone para contato: 
Dados bancários:_________________________ 
E-mail: __________________________________________ 
 

Encaminhamos, abaixo, nossa proposta comercial referente ao objeto previsto 
no procedimento licitatório em epígrafe, declarando que, no preço ofertado, estão 
incluídos todos os custos referentes ao cumprimento do objeto, bem como tributos e 
outros. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA e 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

XX XX XX xxxxxxxxxxx XX XX XX 

Valor Total da Proposta: R$ _____,_______. 
 
Prazo de Entrega: O prazo para o início da prestação dos serviços será de até 
15 (quinze) dias a contar da assinatura do instrumento contratual, momento em 
que deverá ser entregue a lista completa dos postos já conveniados. 
 
Os cartões deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração e 
Meio Ambiente, Av. Dr. Pompilio Gomes Sobrinho, 23.400, Centro, CEP 94.380-
000, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da assinatura do contrato. 

Prazo de validade da proposta: no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

Declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a 
esta licitação e manifestamos plena concordância com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Data e Assinatura do Responsável  Legal 
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MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA 
LEI N° 11.488/2007 
 

 

(nome  da  empresa),  inscrita  no CNPJ  n.º. 

 

, por intermédio de seu Contador, o Sr. (nome), portador da Cédula de 

Identidade RG n.º ...................... e do CPF n.º ........................ 

DECLARA, sob as penas da lei, 

que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo 

nas  hipóteses de exclusão previstas no § 4º, do art. 3º, gozando, assim, 

do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei 

Complementar. 

 

LOCAL E DATA, 
 

Assinatura do profissional contábil 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
 
FINALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1832/2021 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
GERENCIAMENTO DE FROTA ATRAVÉS DE 
CARTÃO COMBUSTÍVEL COM CHIP OU 
MAGNÉTICO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO DESTA 
MUNICIPALIDADE QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE GLORINHA E A EMPRESA ... 

 

 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE GLORINHA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 91.338.558/0001-
37, com sede na Avenida Dr. Pompílio Gomes Sobrinho, 23.400, Centro de 
Glorinha, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO JOSÉ 
SILVEIRA CORRÊA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n° 240.350.090-91, 
domiciliado e residente neste Município, a partir de agora denominado 
simplesmente de “CONTRATANTE”, e a empresa......................, 
pessoa ..........................., com sede e domicílio ......................, Bairro .........., 
Cidade........, CEP: .........., inscrita no CNPJ/MF sob n° .................., representada 
neste ato pelo ....................., Sr(a).................., nacionalidade, estado civil, 
CPF/MF sob o n° .............., domiciliado e residente na ...................., 
Bairro .........., Cidade..., a partir de agora denominada simplesmente de 
“CONTRATADA”, ajustam entre si, nos termos do Processo Administrativo n° 
1832/2021, esta CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COM EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA GERENCIAMENTO DE FROTA ATRAVÉS DE CARTÃO 
COMBUSTÍVEL COM CHIP OU MAGNÉTICO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO DESTA MUNICIPALIDADE, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
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DO OBJETO 

1 – O presente Contrato é a adjudicação ao Pregão Eletrônico n° xxx/2022 de 
Contratação de Serviço com Empresa Especializada para Gerenciamento de Frota 
Através de Cartão Combustível Com Chip Ou Magnético De Veículos, Máquinas E 
Equipamentos De Uso Desta Municipalidade, para a Secretaria Municipal de xxxxx, 
conforme especificados abaixo e no Termo de Referência (anexo): 
 

Item Especificação  
Marca e Modelo 

Quant. 
Valor  

Unitário R$ 
Valor  

Total R$ 

01 DESCRIÇÃO  XX 01 xx xx 
DO PRAZO E ENTREGA 

2 – O prazo para o início da prestação dos serviços será de até 15 (quinze) dias 
a contar da assinatura do instrumento contratual, momento em que deverá ser 
entregue a lista completa dos postos já conveniados. 

Os cartões deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração e 
Meio Ambiente, Av. Dr. Pompilio Gomes Sobrinho, 23.400, Centro, CEP 94.380-
000, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da assinatura do contrato. 

DO PREÇO E PAGAMENTO 
3 - O valor total do presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxx). 

3.1.  O pagamento do valor homologado será efetuado em valor líquido, contra 
empenho, MENSALMENTE, após a prestação dos serviços por parte da 
Contratada, mediante a apresentação da fatura, respeitados todos os trâmites e 
prazos previstos neste edital.  

O Pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do recebimento 
definitivo, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, por depósito em conta 
corrente do fornecedor ou na tesouraria da Prefeitura. 

3.2. Na Nota Fiscal do produto deverá constar o código GTIN do mesmo, conforme 
§6º da cláusula terceira do ajuste SINIEF Nº 07/2005, quando for o caso. 

3.3. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Glorinha terá o 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis para devolução à contratada, passando a contar 
novo prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a entrega da nova NOTA 
FISCAL/FATURA. 

3.4. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de 
responsabilidade da contratada que importem no prolongamento dos prazos 
previstos neste edital e oferecidos nas propostas. 

3.5. A Prefeitura Municipal de Glorinha poderá proceder à retenção do INSS, ISS 
e IRPF, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante 
vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente aos 
referidos tributos. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.  A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses, conforme art. 57, inciso 
II da Lei 8.666/93. 

DOS RECURSOS 
5 - Os recursos decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
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02.00 – GABINETE DO PREFEITO 
02.01-  GABINETE DO PREFEITO E ORGÃOS SUBORDINADOS  
2.006-  Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (48) 
 
04.00- - Manutenção dos Serviços Administrativos 
04.01- Secr. Mun. Fazenda e ORGÃOS SUBORDINADOS 
2.006-  Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (382) 
2.031- Fiscalização Tributária 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (29512) 
 
10.00- Secr. Mun. Agric., Des. Rural, Obras e Infraestrutura  
10.01- Unidade Agricultura 
2.006- Manutenção dos Serviços Administrativos 
3. 3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1820) 
2.006- Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1006) 
2.091- Manutenção dos Serviços de Apoio a Produção Rural 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1057) 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1058) 
 
10.00- Secr. Mun. Agric., Des. Rural, Obras e Infraestrutura  
10.01- Unidade Obras e Infraestrutura 
2.006- Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (724) 
2.006- Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (332) 
2.085- Ampliação e Manutenção de Iluminação Publica 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (800) 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (801) 
2.082- Manutenção e Melhorias das Vias Públicas Municipais 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (934) 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (936) 
 
07.00- Secr. Mun. de Cidadania e Des. Social 
07.01- Secr. Mun. de Cidadania e Órgãos Subord. 
8.847- Fortalecimento do Controle Social- IGDPBF 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (1957) 
 
07.00- Secr. Mun. de Cidadania e Des. Social 
07.04- Conselho Tutelar 
2.146- Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo (2027) 
 
06.00- Secr. Mun. de Saúde 
06.01- Fundo Municipal de Saúde 
2.114- Manutenção e Expansão da Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo 
2.122- Manut. e Expansão das Ações em Atenção as Urgências e Emergências 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo  
2.124- Manutenção do Transporte de Pacientes 
3.3.90.30.00.00.00- Material de Consumo 
  

  
DA FISCALIZAÇÃO 

6 - Cabe à Contratante, através dos servidores responsáveis pelo Setor de Frotas, 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização na execução e cumprimento do 
presente contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.Proceder Além das obrigações legais, a CONTRATADA DEVERÁ: 
 Apresentar, sempre que a CONTRATANTE solicitar, por escrito ou via web, 
relatório com o valor gasto com o cartão magnético, informando o nome do 
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motorista, do posto credenciado, hora de abastecimento, data, quantidade de 
combustível utilizado, valor do litro do combustível, etc. 
 Os relatórios de análise de combustível (Km/l) disponibilizados por meio 
eletrônico deverão acumular, mensalmente, as informações de todos os 
abastecimentos realizados enquanto o Contrato estiver vigente. 
 Os relatórios de análise de combustível deverão contemplar a quantidade total 
de litros abastecido, o valor em reais e o preço médio do litro do combustível. 
Sua visualização deverá ser discriminada por unidade/garagem/centro de custo 
ou qualquer outro termo afim que identifique separadamente a Capital e os 
Municípios. 
 O limite do cartão magnético disponibilizado para cada veículo oficial, 
atualizado mensalmente pelos usuários, deverá ser online, isto é, os valores para 
conferência indicados no site da CONTRATADA deverá ser o mesmo indicado no 
recibo do posto credenciado, que será o responsável pela imediata atualização, 
ressalvadas as situações de impossibilidade na comunicação, devidamente 
justificada; 
 A CONTRATADA deverá manter junto aos postos credenciados uma 
regularidade na informação das postagens de cobrança seja o menos possível; 
 Manter sempre atualizado a rede de postos conveniados, disponível para 
contratante; 
 Disponibilizar serviço de bloqueio e desbloqueio dos cartões no período de 24 
horas, para o caso de perda e roubo bem como uma central de atendimento 
para solucionar possíveis dúvidas, mesmo nos finais de semana e feriados; 
 Responsabilizar-se pelo cumprimento do estipulado em contrato, não 
transferindo total ou parcialmente o seu objeto; 
 Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente a todas as 
reclamações pertinentes que por ventura surjam durante a execução do contrato; 
 Credenciar um representante para prestar esclarecimentos e atender 
prontamente a todas as reclamações que por ventura surjam durante a execução 
deste CONTRATO; 
 Apresentar mensalmente, junto com a nota fiscal para pagamento, relatório 
detalhado separado do veículo, informando dados do abastecimento, como: 
nome do motorista, do posto, hora de abastecimento, data, quantidade de 
combustível utilizado, valor do litro do combustível. 
 Disponibilizar os acessos (senhas) para os usuários conforme indicação da 
CONTRATANTE; 
 Somente autorizar que os abastecimentos sejam concluídos nos postos 
credenciados se houver a identificação correta do usuário, através do cartão 
magnético ou chip; 
 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações no edital. 
 Disponibilizar na web (site), os relatórios de consumo em litros e de despesa 
em reais por veículo, por unidade, etc para que a CONTRATADA possa conferir 
com os valores discriminados na fatura mensal. 
 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 1(um) dia útil após a ocorrência, caso 
fortuito de terceiro que venha a prejudicar o adimplemento de suas obrigações, 
apresentando documentos comprobatórios em até 05(cinco) dias úteis contados 
a partir da data do evento, sob pena de não serem considerados como defesa 
contra a aplicação de sanção administrativa ou na apuração de responsabilidade 
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contratual; 
 Manter quadro de pessoal suficiente, assegurando a inocorrência de 
interrupção na prestação, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais; 
 Responder por qualquer dano material ou moral ocasionado por fato de seu 
fornecimento à CONTRATANTE ou a terceiros; 
 Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 
 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
documento, o objeto  com avarias ou  defeitos; 
 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais, despesas esta que correrão por conta exclusiva do 
licitante vencedor 
 Utilizar-se de recursos tecnológicos que propiciem agilidade, confiança e 
agilidade no funcionamento do sistema assegurado inclusive a identificação de 
possíveis falsificações de cartões; 
 A empresa vencedora deverá auxiliar e assessorar o servidor responsável de 
frota, que terá acesso a informações online do gerenciamento. 
a entrega do veículo, conforme prazo e condições do edital; 
7.2 Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, 
embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, tributárias, material, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre 
o produto objeto; 
7.3 Subentende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, 
taxas), contribuições fiscais e para fiscais, emolumentos, os instituídos por leis 
sociais, administração, lucros, produtos, transporte e qualquer despesa, acessórios 
e/ou necessárias, não especificadas neste contrato; 
7.4 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o 
fornecimento e a garantia do objeto, sendo desconsiderada qualquer reivindicação 
de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 
CONTRATADA; 
7.5 Indenizar terceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, em conformidade 
com o artigo 70 da Lei nº 8.666/93; 
7.6 Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
7.7 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
7.8 Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 
características do produto, bem como as observações às normas técnicas; 
7.9 Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudança de endereço, telefone, e-
mail ou outros. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato; 
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7.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor designado; 
7.3 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto; 
7.4 Se o produto contratado não estiver de acordo com as  especificações da 
CONTRATANTE, rejeitá-lo no todo ou em parte. 
7.5 O recebimento definitivo do objeto, não exime a CONTRATADA de 
responsabilidades pela perfeição, qualidade, segurança e defeitos de fabricação. 
7.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.7 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento do objeto do 
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
DAS PENALIDADES 

8. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 
constantes neste Contrato. 
8.1. Será aplicada multa de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao dia, até o 
30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, 
quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo 
estabelecido, a obrigação assumida. 
8.2. A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Contrato. 
8.3. A multa será descontada dos pagamentos do respectivo contrato ou, quando 
for o caso, cobrada judicialmente. 
8.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração municipal 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I – Advertência; 
II - Multa, na forma prevista neste instrumento; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o órgão ou entidade promotora da licitação, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
8.5. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 9.4 é da alçada da autoridade 
competente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista. 
8.6. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a licitante vencedora: 
I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de 
validade;  
II - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 
prévia autorização da Contratante; 
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III - Executar o objeto contratual em desacordo com as normas técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções 
necessárias, às suas expensas; 
IV - Desatender às determinações da fiscalização; 
V - Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais ou municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração; 
VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual. 
8.7. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a licitante: 
I - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 
objeto contratual; 
II - Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto 
contratual; 
III - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar dano à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada de reparar os danos causados. 
8.8. As sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 9.4 poderão também ser 
aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela 
Lei nº. 8666/93: 
I - Praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;  
II - Praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

DA RESCISÃO 
9 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei constituem motivos para rescisão 
do contrato: 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 
II - O atraso injustificado na entrega do produto; 
III - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores; 
IV - A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de 
insolvência civil da empresa licitante ou de seus sócios-diretores; 
V - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
VI - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que, a juízo da Contratante, prejudique a execução do contrato; 
VII - O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que 
caracterizem a insolvência da contratada; 
VIII - Razões de interesse do serviço público; 
IX - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva de execução do contrato. 

DO FORO 
10 – O Foro da Comarca de Gravataí será o competente para quaisquer ações 
deste instrumento. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11 – Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei 
Federal de n° 8.666/93, com suas alterações posteriores no que couber. 
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11.1 – Este contrato entra em vigência nesta data de sua assinatura. 
E assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em duas 
(02) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.    
       
                                                              Glorinha, xx de xxxxxxxxxxx de 2022. 

 

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA  

Prefeito Municipal 
 

xxxxxxxx 
TESTEMUNHAS: 
________________________ 
 
________________________ 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente 
examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. 
Em____/_____/20____ 

 

              
__________________________ 

Assessoria Jurídica 
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